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PORTARIA No 730, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando o memorando eletrônico nº
38/2022 – PROEX,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora ANA CRISTINA REIS FARIA para substituir o servidor
Francisco Ângelo Brinati no cargo de Pró-reitor de Extensão e Assuntos
Comunitários, no período de 12.12.2022 a 24.12.2022 e de 31.12.2022 a 21.01.2023,
em decorrência de seu afastamento por motivo de férias.

Art. 2º 1º Designar o servidor BRUNO RIBEIRO CAPUTO para substituir a servidora
Luciene Fátima Tófoli no cargo de Chefe da Assessoria de Relações Institucionais e
Corporativas, no período de 12.12.2022 a 23.12.2022 e de 31.12.2022 a 20.01.2023,
em decorrência de seu afastamento por motivo de férias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE
Reitor

PORTARIA No 731, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando o memorando eletrônico nº
129/2022 – SAUC,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por (30) trinta dias, a contar do dia 09 de dezembro de 2022, o
prazo estabelecido na Portaria/Reitoria nº 668, de 4 de novembro de 2022, que
designou os servidores JOSÉ CARLOS MORAES RUFINI, Professor do Magistério
Superior, SIAPE nº ****714, LUCIANA MONTEIRO CASTRO, Assistente em
Administração, SIAPE nº ****772 e MARCOS ANTÔNIO MATIELLO FADINI,
Professor do Magistério Superior, SIAPE nº ****637 para constituírem Comissão de
Sindicância Acusatória, dando continuidade aos trabalhos de apuração dos fatos
narrados no processo nº 23122.029984/2021-62.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE
Reitor
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PORTARIA No 732, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria/Reitoria nº 662, de 3 de novembro de 2022, que retificou a
designação da professora ROSY IARA MACIEL DE AZAMBUJA RIBEIRO para
substituir o Reitor, para que onde se lê: "... no período de 03.11.2022 a 15.11.2022 e
de 12.12.2022 a 13.12.2022 ...", leia-se: "Art. 1º … no período de 03.11.2022 a
15.11.2022 e de 29.12.2022 a 30.12.2022...”.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE
Reitor

PORTARIA No 733, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando o memorando eletrônico nº
106/2022 – DICON,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor BRUNO HENRIQUE FERNANDES para substituir o
servidor Rafael Santos Silva no cargo de Diretor da Divisão de Acompanhamento e
Controle Acadêmico, no período de 31.12.2022 a 13.01.2023, em decorrência de
seu afastamento por motivo de férias.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE
Reitor

https://sipac.ufsj.edu.br/sipac/protocolo/processo/cadastro/anexa_doc_2.jsf
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PORTARIA No 734, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando o Ofício nº 76/2022/DDR-
MG/SFA-MG/SE/MAPA,

RESOLVE:

Art. 1º Indicar os docentes NÁDIA NARDELY LACERDA DURÃES PARRELA titular e
CHRISTIANO VIEIRA PIRES suplente, como representantes da Universidade
Federal de São João del-Rei, junto à Comissão de Produção de Orgânicos de Minas
Gerais – CPOrg-MG, para o período 2023-2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PROF. MARCELO PEREIRADEANDRADE
Reitor

PORTARIA No 735, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o que consta do Processo
nº 23122.019510/2022-93,

RESOLVE:

Art. 1º Declarar encerrado, a partir de 23 de novembro de 2022, a licença para
capacitação profissional da servidora ÉRICA SANDIM CAMPOS, lotada na
Coordenação do Curso de Graduação em Psicologia, para elaboração do trabalho
de conclusão do curso de Pós-graduação Lato Sensu em Investigação Criminal e
Psicologia Forense, realizado no Centro Universitário União das Américas -
UniAmérica, concedido pela Portaria Reitoria nº 279, de 19.05.2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE
Reitor

https://sipac.ufsj.edu.br/sipac/protocolo/processo/cadastro/anexa_doc_2.jsf
https://sipac.ufsj.edu.br/sipac/protocolo/processo/cadastro/anexa_doc_2.jsf
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PORTARIA No 736, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando o memorando eletrônico nº
5/2022 – ASEST,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor DANIEL CASTRO GIRALDI para substituir o servidor
Gabriel Antonio Silva Reis Barreto no cargo de Chefe da Assessoria Especial para
Assuntos Estratégicos (ASEST), no período de 02.01.2023 a 06.01.2023, em
decorrência de seu afastamento por motivo de férias.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE
Reitor

PORTARIA No 737, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando o que consta:

- do Processo nº 23122.024031/2022-99;
- do Processo nº 23122.039187/2022-74,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores SÉRGIO DE OLIVEIRA como Fiscal Titular e MAYRA
LUIZA MARQUES DA SILVA como Fiscal Suplente para acompanharem o
andamento do Contrato nº 88/2022, no período de sua vigência.

Art. 2º Designar as servidoras ALINE CRISTINAARRUDA GONÇALVES como Fiscal
Titular e LANAMAR DE ALMEIDA CARLOS como Fiscal Suplente para
acompanharem o andamento do Termo de Cooperação Técnica nº 04/2022, no
período de sua vigência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE
Reitor
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PORTARIA No 738, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando:

- o memorando eletrônico no 58/2022 – DCECO;
- o Processo nº 23122.050448/2022-15,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o professor MÁRCIO CARNEIRO DOS REIS para exercer a função
de Chefe do Departamento de Ciências Econômicas, FG-1, da Pró-reitoria de Ensino
de Graduação, pelo período de 16.12.2022 a 15.12.2024.
Art. 2º Exonerar a professora ROSELY LUCAS DE OLIVEIRA da função de Chefe
pro tempore do Departamento de Letras, Artes e Cultura, FG-1, da Pró-reitoria de
Ensino de Graduação.
Art. 3º Nomear a professora MARÍLIA DE CARVALHO CAETANO OLIVEIRA para
exercer a função de Chefe do Departamento de Letras, Artes e Cultura, FG-1, da
Pró-reitoria de Ensino de Graduação, pelo período de 16.12.2022 a 15.12.2024.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União.

PROF. MARCELO PEREIRADEANDRADE
Reitor

PORTARIA No 739, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando:

- o Decreto nº 9.991/2019;
- Instrução Normativa SGPENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01/02/2021;
- Resolução nº 012/2016 do CONEP;
- a Resolução no 010/CONSU, de 15 de maio de 2017;
- o que consta do Processo nº 23122. 023400/2021-45,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento em tempo integral da professora MARISE BOTTI,
lotada no Departamento das Ciências da Educação Física e Saúde, para realizar
parte de sua pesquisa de doutorado na Universidade de Cádis, na Espanha, no
período de 1º de fevereiro de 2023 a 30 de janeiro de 2024, com ônus limitado para
a UFSJ.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União.

PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE
Reitor

https://sipac.ufsj.edu.br/sipac/protocolo/processo/cadastro/anexa_doc_2.jsf
https://sipac.ufsj.edu.br/sipac/protocolo/processo/cadastro/anexa_doc_2.jsf
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PORTARIA No 740, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando o memorando eletrônico nº
71/2022 – SOCES,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar até o dia 28.04.2023, o prazo estabelecido na Portaria/Reitoria nº
622, de 18.10.2022, que nomeou ALEXANDRE BOSCARO FRANÇA, ANTONIO
EVANGELISTA DE FREITAS, BRUNO NASCIMENTO CAMPOS, EDGAR CAMPOS
FURTADO e STELLA MARIS RESENDE para comporem a Comissão para
apresentar um encaminhamento para solução da solicitação de deliberação sobre
procedência da minuta de transferência celebrada entre DETEM e DTECH para a
remoção da Área de Telemática & Automação composta por 11 Docentes do DETEM
para o DTECH.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE
Reitor

PORTARIA No 741, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando:

- o memorando eletrônico no 68/2022 – COBIQ;
- o memorando eletrônico nº 57/2022 – CCOMS;
- o memorando eletrônico no 37/2022 – COADM,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a professora VANESSA JAQUELINE DA SILVA VIEIRA DOS
SANTOS para exercer o encargo de Vice-coordenadora do Curso de Graduação em
Bioquímica, da Pró-reitoria de Ensino de Graduação, pelo período de 21.12.2022 a
20.12.2024.
Art. 2º Exonerar, a pedido e a partir de 19.02.2023, o professor IVAN
VASCONCELOS FIGUEIREDO do encargo de Vice-coordenador do Curso de
Graduação em Comunicação Social, da Pró-reitoria de Ensino de Graduação.
Art. 3º Nomear o professor GERALDO MAGELA JARDIM BARRA para exercer o
encargo de Vice-coordenador do Curso de Graduação em Administração, da Pró-
reitoria de Ensino de Graduação, pelo período de 16.12.2022 a 15.12.2024.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PROF. MARCELO PEREIRADEANDRADE
Reitor

https://sipac.ufsj.edu.br/sipac/protocolo/processo/cadastro/anexa_doc_2.jsf
https://sipac.ufsj.edu.br/sipac/protocolo/processo/cadastro/anexa_doc_2.jsf
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PORTARIA No 742, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando:
- o memorando eletrônico no 68/2022 – COBIQ;
- o memorando eletrônico no 56/2022 – CCOMS;
- o memorando eletrônico no 37/2022 – COADM,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a professora TELMA PORCINA VILAS BOAS DIAS para exercer a
função de Coordenadora do Curso de Graduação em Bioquímica, FCC, da Pró-
reitoria de Ensino de Graduação, pelo período de 21.12.2022 a 20.12.2024.
Art. 2º Nomear o professor IVAN VASCONCELOS FIGUEIREDO para exercer a
função de Coordenador do Curso de Graduação em Comunicação Social, FCC, da
Pró-reitoria de Ensino de Graduação, pelo período de 19.02.2023 a 18.02.2025.
Art. 3º Exonerar o professor SÁLVIO DE MACEDO SILVA da função de Coordenador
pro tempore do Curso de Graduação em Administração, FCC, da Pró-reitoria de
Ensino de Graduação.
Art. 4º Nomear a professora PAULA KARINA SALUME para exercer a função de
Coordenadora do Curso de Graduação em Administração, FCC, da Pró-reitoria de
Ensino de Graduação, pelo período de 16.12.2022 a 15.12.2024.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União.

PROF. MARCELO PEREIRADEANDRADE
Reitor

PORTARIA No 743, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando:

- o Decreto nº 9.991 de 28.08.2019;
- a Resolução nº 013 de 25 de novembro de 2014 do Conselho Diretor;
- o que consta do Processo nº 23122.050579/2022-94,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento na forma de ação de desenvolvimento em serviço do
servidor EVERTON HENRIQUE JAQUES, lotado no Setor de Serviços
Gerais/CSA, para cursar Mestrado Profissional em Propriedade Intelectual e
Transferência de Tecnologia para Inovação - PROFNIT, na Universidade Federal de
São João del-Rei - UFSJ, no período de 2 de janeiro de 2023 a 30 de junho de
2023, com ônus limitado para a UFSJ.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PROF. MARCELO PEREIRADE ANDRADE
Reitor

https://sipac.ufsj.edu.br/sipac/protocolo/processo/cadastro/anexa_doc_2.jsf
https://sipac.ufsj.edu.br/sipac/protocolo/processo/cadastro/anexa_doc_2.jsf
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PORTARIA No 744, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias e, considerando o que consta do Processo
nº 23122.049305/2022-52,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária à servidora ROSILENE APARECIDA
ROSA MOREIRA, matrícula SIAPE nº ****469, ocupante do cargo de Contador,
Classe E, Padrão/Nível 410, em Regime de 40 horas, do Quadro de Pessoal da
Universidade Federal de São João del-Rei, com fundamento no art. 20º, § 2º, I, com
proventos calculados conforme art. 4º, §8º, todos da EC nº 103/2019, de 12.11.2019,
publicada no DOU de 13.11.2019, paridade e demais vantagens de natureza pessoal
que lhe foram outorgadas no exercício do cargo.
Art. 2º Declarar vago, para fins de direito, o cargo de Contador, código de vaga nº
0305957, referido no artigo 1º da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União.

PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE
Reitor

Publicado no Diário Oficial da União em: 16/12/2022 | Edição: 236 | Seção: 2 | Página: 49

PORTARIA No 745, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, de 19.12.2022 a 31.12.2022, a servidora ROSILENE APARECIDA
ROSA MOREIRA, matrícula SIAPE nº ****469, para exercer o cargo de Chefe da
Assessoria em Governança e Gestão (ASGOV), CD-4.

Parágrafo único. A Assessoria em Governança e Gestão é responsável
por dar subsídios necessários as decisões estratétigas a Reitoria, em especial da
Pró-Reitoria de Administração, cooperar no planejamento, na execução e
acompanhamento de contratos terceirizados e realizar outras tarefas que forem
atribuídas pela Reitoria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da
União.

PROF. MARCELO PEREIRA DE ANDRADE
Reitor

Publicado no Diário Oficial da União em: 19/12/2022 | Edição: 237 | Seção: 2 | Página: 23


